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FORMULÁRIOS DE DESCRIÇÃO DE PERFIS GERENCIAIS E DE ASSESSORIA
	CHEFE DE SERVIÇO

	CÓDIGO
	FCE 1.05
CCE 1.05
	NÍVEL
	5

	

	REQUSITOS ESSENCIAIS

	FORMAÇÃO
	Formação em qualquer área do conhecimento de nível superior


	EXPERIÊNCIA
	Possuir experiência profissional de, no mínimo, 1 (um) ano em atividades correlatas às áreas de atuação (caso não atenda ao critério específico correspondente previsto no Decreto nº 10.829/21).

	ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO DECRETO Nº 10.829, DE 5 DE OUTUBRO DE 2021 (ART. 16, 17, 18 e 19):
	Os ocupantes de CCE ou de FCE de níveis 5 a 8 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos

	
	I - Possuir experiência profissional de, no mínimo, 2 (dois) anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
	(   )

	
	II - Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, 2 (dois) anos;
	(   )

	
	III - Possuir título de especialista, mestre ou doutor, validado ou reconhecido pelo MEC, em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função;
	(   )

	
	IV - Ser servidor público ocupante de cargo efetivo de nível superior ou militar do círculo hierárquico de oficial ou oficial-general; ou
	(   )

	
	V - Ter concluído ações de desenvolvimento com carga horária mínima acumulada de centro e vinte horas ou obtido certiﬁcação proﬁssional em áreas correlatas ao cargo ou à função para o qual tenha sido indicado.
	(   )

	
	Nota: -

	

	REQUISITOS DESEJÁVEIS

	· Pós-graduação em área correlata à área de atuação da unidade de lotação no MAPA; e
· Experiência de pelo menos 2 anos em posição de liderança.

	

	RESPONSABILIDADES / IMPACTOS ESPERADOS

	· Concretização da estratégia do Ministério alinhada às metas e prioridades do governo, garantindo a execução eficaz das ações, projetos e programas no âmbito de atuação da Unidade de Lotação.
· Representação institucional da Unidade de Lotação participando da promoção e manutenção da integração entre os atores internos que participam da geração de valor da Unidade de Lotação.
· Controle da aplicação eficiente dos recursos empregados pela Unidade de Lotação, buscando garantir condições propícias para a realização do trabalho com excelência capaz de alcançar os resultados desejados de forma sustentável.

	

	ATRIBUIÇÕES

	ATRIBUIÇÕES GERAIS

	· Executar atividades relacionadas aos projetos e iniciativas estratégicas vinculadas à Unidade de Lotação, adaptando-as às necessidades específicas do Serviço;
· Executar atividades relacionadas às políticas públicas e ações governamentais desenvolvidas no âmbito da Unidade de Lotação;
· Executar as ações relacionadas aos programas, projetos e atividades do Serviço;
· Manter relacionamentos colaborativos com outras unidades, facilitando a comunicação e colaboração entre as diferentes áreas;
· Participar de reuniões e disponibilizar informações sobre as atividades da Unidade de Lotação;
· Gerir pessoas e equipes do Serviço em atividades diárias;
· Elaborar estudos ou propostas inovadoras relacionadas à atuação do Serviço;
· Monitorar e acompanhar a execução dos recursos da Unidade de Lotação;
· Exercer outras atribuições gerais pertinentes ao cargo em comissão ou com a função de confiança.


	ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

	Conforme Área De Lotação.

	

	COMPETÊNCIAS

	COMPETÊNCIAS GERENCIAIS

	C163. Gestão de Equipes
	· E1. Atribui responsabilidades claras a cada membro da equipe de acordo com suas habilidades e funções, criando ambiente onde cada um compreende bem o seu papel.
· E2. Realiza escuta ativa e comunicação frequente com todos os membros de sua equipe (presenciais ou remotos), garantindo que a equipe compreenda as metas e receba orientações tempestivamente.
· E3. Utiliza instrumentos e softwares online para facilitar a interação, controle dos trabalhos, processos e projetos internos, promovendo agilidade e alinhamento entre todos os envolvidos.

	C281. Tomada de Decisão Baseada em Evidências
	· E1. Analisa cuidadosamente as diferentes opções e alternativas com base em evidências, utilizando-se da análise de dados e informações relevantes, antes de tomar decisões importantes.
· E2. Identifica possíveis riscos e benefícios associados a cada decisão, assumindo responsabilidade e ponderando as potenciais consequências de cada escolha.

	C229. Organização e Conduta
	· E1. Planeja e prioriza suas atividades antecipadamente, elaborando lista de tarefas, pautas de reuniões, agenda de compromissos e processos sob sua responsabilidade.
· E2. Executa suas atividades de acordo com as prioridades, prazos, normas e procedimentos definidos, de forma proativa e com otimização do tempo.
· E3. Mantém conduta ética e profissional na interação com os diferentes públicos, inclusive no tocante ao sigilo, discrição e cuidado com informações internas.

	C065. Comunicação
	· E1. Comunica-se de forma clara e precisa, tanto na forma verbal como escrita, utilizando linguagem adequada a cada ambiente e tipo de público-alvo.
· E2. Sabe ouvir ativamente, buscando compreender o contexto e dar o encaminhamento devido, com atenção à qualidade das informações fornecidas e recebidas.

	C102. Domínio dos Softwares essenciais ao trabalho
	· E1. Apresenta domínio satisfatório dos softwares e programas informatizados necessários ao seu trabalho, com destreza para utilizar as suas funcionalidades adequadamente, facilitando sua produtividade.
· E2. Procura aprender novas funcionalidades, atualizações e compartilhar com os colegas da unidade para facilitar o trabalho de todos e impulsionar o desempenho.

	C.269 Resiliência
	· E1. Adapta-se oportunamente às diferentes exigências do meio, revendo sua postura ante novas realidades.
· E2. Responde positivamente a demandas e situações novas e imprevistas.

	COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS

	
	Conforme área de lotação na matriz geral de competências do MAPA

	

	AUTONOMIA PARA DECISÕES E NECESSIDADE DE SUPERVISÃO

	· Autonomia para decisões administrativas: referentes aos processos de trabalho da Unidade de Lotação.
· Autonomia para decisões orçamentárias: vedada.
· Autonomia para decisões de interação interinstitucional: vedada.
· Necessidade de supervisão pela chefia imediata:
· Alta: acompanhado de perto pela chefia imediata, com supervisão constante sobre suas atividades e decisões. Cada etapa do trabalho pode necessitar verificação e as orientações da liderança devem ser seguidas de forma precisa. A autonomia é limitada, e as decisões são tomadas em conjunto com a liderança.
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